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RESOLUÇÃO Nº 040, de 06 de outubro de 2010.  
 
APROVA o Projeto Político Pedagógico – PPP do Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social- CREAS II 
de Cascavel. 
  

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Cascavel/PR, 
em REUNIÃO ORDINÁRIA  realizada em 06 de outubro de 2010, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Municipal nº 5.142/2009, e: 
 
CONSIDERANDO que o PPP foi elaborado num processo coletivo, pela Equipe de Trabalho do 
CREAS II – Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida 
Socioeducativa de Liberdade Assistida – LA, e Prestação de Serviços à Comunidade – PSC; 
 
CONSIDERANDO o Parecer das Comissões de Avaliação de Documentos, Projetos, Serviços 
e Inscrições, e de Orçamento e Finanças, o qual é favorável à aprovação do Projeto Político 
Pedagógico do Centro de Referência Especializado de Assistência Social- CREAS II; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - APROVAR o Projeto Político Pedagógico do Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social- CREAS II. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de publicação. Revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Cascavel, 06 de outubro de 2010. 

 
 
 

PEDRO MARIA MARTENDAL DE ARAUJO 
Presidente do CMDCA  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


